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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para  
etiqueta) 

 

 

PROPOSIÇÃO: MPV 839/2018 

Data: 05/06/2018 

 

Texto da emenda 

Suprima-se do crédito extraordinário de R$ 9.500.000.000,00 (nove bilhões e quinhentos milhões 

de reais) o valor de R$ 33.282.000,00 (trinta e três milhões, duzentos e oitenta e dois mil reais): 

 

Suprima-se o valor compensatório: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem por finalidade suprimir da Medida Provisória nº 839, de 2018 o valor 

compensatório de R$ 33.282.000,00 00 (trinta e três milhões, duzentos e oitenta e dois mil reais) 

do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil – Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes (DNIT), funcional 26 782, programática 2087 7XA3 0011 – Adequação de Trecho 

Rodoviário – Vilhena - Porto Velho – na BR-364/RO – no Estado de Rondônia. 

 

Esse recurso é de fundamental importância para a manutenção de trechos rodoviários no Estado 

de Rondônia, visto as péssimas condições de trafegabilidade nas rodovias de Região Norte, 

principalmente a BR-364, principal modal rodoviário do Estado supracitado. 
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